PARECER Nº                 DE 

DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI 053/2021
De autoria do nobre deputado Marcio da Farmácia, o Projeto de lei 053/2021 proíbe a denominação de vias e logradouros com nome de pessoa que tenha cometido crime contra a humanidade ou contra a administração pública estadual direta e indireta.
Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta por cinco sessões, não tendo recebido emendas ou substitutivos, sendo distribuído à CCJR - Comissão de Constituição, Justiça e Redação. CAPRT - Comissão de Administração Pública e Relações do Trabalho. CFOP - Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento.
Inicialmente, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, tendo recebido voto favorável do relator, que foi aprovado como parecer pela Comissão.

A proposição foi encaminhada à Comissão de Administração Pública e Relações do Trabalho, com voto favorável do relator ao projeto, aprovado pela Comissão.

Dando continuidade ao Processo Legislativo, a propositura foi encaminhada a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, para que fossem analisados os aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno, principalmente quanto a questões orçamentárias. 
Neste sentido, importante destacar que a medida apresentada é de grande importância, pois garante que nomes atribuídos a vias, logradouros e escolas públicas reflitam valores éticos e respeito à sociedade, impedindo a homenagem a pessoas envolvidas em crimes contra a humanidade, à Administração Pública ou em graves violações de direitos humanos. Ao tratar dessa restrição, o projeto promove uma cultura de integridade, transparência e respeito aos direitos fundamentais, fortalecendo a confiança nas instituições e evitando que a memória coletiva perpetue exemplos negativos ou constrangedores para as futuras gerações. Essa iniciativa contribui para consolidar um ambiente público mais justo e alinhado às normas de cidadania e ética. 
Vale destacar que, em seu artigo 3º, o legislador traz que “as despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário”.
Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei 053/2021.
Sala das Comissões, 

Relator Deputado Luiz Claudio Marcolino
